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Assunto: lndicação para lmplementação de Medidas de Acessibilidade Sensorial no
Ambiente Escolar

Reqte: Vereador Gustãvo Machado (MDB)

Reqdo: Prefeito Municipal de Jóia

O Vereador que este subscreve, vem até vossa excelência com base no artigo
1-76 do Regimento lnterno, requerer, após lido em Plenário, seja encaminhado ao

Prefeito Municipal.

Observando a Lei npL2.76412012 - (tei Bereníce Piana), que institui a Política
Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista
(TEA) , garantindo um sisteme educacional inclusivo em todos os níveis. O que
íundamenta a necessidade de adaptações sensoriais. Desta Íorma, o vereador
sugere ao executivo que estude a possibilidade de criar um Proieto de Lei Municipal
proibindo sinais sonoros nas insütuiçôes de ensino do município, A iniciativa iÉ
promover a inclusão e evitar que estudantes com hipersênsibilidade auditiva'te
desregulem" quando expostos ao som. Tal iniciativa visa reforçar o compÍomisso
com a inclusão, além de promover bem estar no âmbito êscolar.

Maiores Justificativas em Plená rio.

Plenário Jovêncio José Pedroso, 16 de abril de 2026
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